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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3915, de 01 de novembrode 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art.1º - Designar os servidores para atuar como Fiscais das Contratações, firmada
entre o Município de Marilândia c as empresas GENTE SEGURADORA S/A, LTI SEGUROSS/A,
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS E SEGUROS SURA S/A, conforme processo
nº 4255/2024 listados abaixo:

[ Taio Dadalio Partelli
—

Secretaria Municipal de Sande

Vital Elias Boldrini Secretaria Municipal de Educação
Milena Drago Pinto Gabincte Municipal

Tanildo Conceição Casio,|Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-s . Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia /ES, 01 de novembro de 2024.
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